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APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
—  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
RECURSO  POR  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE  —  REJEIÇÃO  —  MÉRITO  — 
CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  — 
DEVER  DE  FISCALIZAÇÃO  —  FIAÇÃO 
PROPORCIONANDO  PERIGO  LOCAL  —  DANOS 
MATERIAIS  —  NÃO  COMPROVAÇÃO  — 
PROVIMENTO PARCIAL.

— “Tratando-se de empresa  concessionária de energia elétrica, 
responsável  pelo  fornecimento  e  manutenção  dos  serviços 
de energia elétrica  concedidos  pela  união,  a  ela  cabe responder 
em caso de apuração de eventual responsabilidade. O fato de se 
tratar de rede de transmissão de propriedade privada não exclui a 
responsabilidade pelos danos causados à vítima de eletrocussão, 
pois,  além  de  ser  a  responsável  pela  transmissão 
da energia elétrica,  a concessionária tem  também  o dever  de 
fiscalização e vigilância.” (TJMT; APL 148620/2013; Paranaíta; 
Rel.  Des.  Dirceu  dos  Santos;  Julg.  28/01/2015;  DJMT 
13/02/2015; Pág. 44) 

— “A reparação por danos materiais demanda a efetiva demonstração 
da  perda  patrimonial  ou  a  frustração  da  expectativa  de  um  lucro 
efetivamente  esperado.”  (TJDF;  Rec  2009.01.1.110935-8;  Ac. 
848.459;  Sexta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Esdras  Neves;  DJDFTE 
25/02/2015; Pág. 237) 
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e 
dar provimento parcial ao apelo. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  José  Robson  de 
Medeiros contra a sentença de fls. 244/246, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/
c  Indenização  por  Danos  Materiais  ajuizada  em  face  da  Energisa  Paraíba  – 
Distribuidora de Energia S/A, julgando improcedente o pedido inicial.

O apelante,  em suas  razões  de  fls.  247/251, assegura  que  as 
instalações realizadas pela concessionária não atendem as exigências legais e, por isso, 
causam riscos à sua família. Nesses termos pugna pela reparação da fiação, além do 
pagamento de danos materiais e morais.

A apelada apresentou contrarrazões às fls. 256/265 levantando a 
preliminar de não conhecimento do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. No 
mérito, afirma que o problema está na própria unidade consumidora do apelante, não 
havendo que se falar em responsabilidade da empresa por eventuais falhas no sistema 
elétrico interno das unidades consumidoras.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  no 
parecer de fls. 273/280, opinou pelo provimento parcial do recurso apelatório.

 
É o relatório. 

VOTO

DA PRELIMINAR

A apelada, em sede de contrarrazões, levantou a preliminar de 
não conhecimento do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

O referido princípio consiste no dever, imposto ao recorrente, de 
apresentar  o  recurso  com os  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  motivaram  seu 
inconformismo diante da sentença prolatada pelo Juiz a quo.

No caso em tela, a partir de uma análise dos autos, verifica-se 
que  a  apelação  não  é  desprovida  de  fundamentação,  constando  os  motivos  que 
justifiquem o pedido de reexame,  pois apresentara  argumentos  contrários à sentença 
proferida de forma coerente e razoável.

Dessa forma, rejeito a preliminar.
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MÉRITO

O promovente/apelante  afirmou que a  concessionária  apelada 
efetuou má instalação da rede elétrica (fiação e medidores) no telhado de sua residência, 
pois, em razão disso, o teto apresenta infiltrações, além da possibilidade de repasse da 
energia para as paredes do imóvel, incêndio, choques, danificação dos eletrodomésticos 
e riscos de vida à sua família. Nesses termos, pugnou pela reparação da rede elétrica 
bem como o pagamento de indenização por danos materiais.

Em sua contestação a ora apelada afirmou que o autor realizou 
uma reforma no imóvel e teve o frontal da unidade consumidora projetada para o limite 
da via pública (calçada), razão pela qual o ramal de serviço que serve tanto a vila de 
moradores quanto a unidade consumidora vizinha passou a cruzar o telhado da unidade 
consumidora do autor/apelante. Dessa forma, não é responsável por suposto defeito nas 
estruturas da unidade consumidora do recorrente.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido 
inicial.

O  apelante assegura  que  as  instalações  realizadas  pela 
concessionária não atendem as exigências legais e, por isso, causam riscos à sua família, 
nesses termos pugna pela reparação da fiação, além do pagamento de danos materiais e 
morais.

Pois bem. A Constituição Federal, em seu art. 37, § 6º, dispõe 
que  "as  pessoas  de direito  público  e  as  de direito  privado prestadoras  de serviços  
públicos  responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou  
culpa". Trata-se da responsabilidade objetiva da Administração, com base na Teoria do 
Risco Administrativo, de modo que, para ser responsabilizada pelos danos, bastam três 
pressupostos:  a ocorrência  do fato administrativo,  caracterizado pelo comportamento 
comissivo ou omissivo a ele imputado, o prejuízo e o nexo de causalidade entre o fato e 
o dano.

De acordo com o laudo pericial de fls. 204/208, foi mencionado 
que  “a rede de  distribuição urbana de propriedade da Energisa atende  as  normas 
técnicas vigentes”, ressaltando, contudo que, “quanto aos aspectos da segurança ao 
patrimônio,  bem  como  as  pessoas,  medidas  corretivas  precisam  ser  tomadas  e  
urgenciadas”.

O laudo ainda atestou que “...o problema do fornecimento de 
energia elétrica ao autor não é de legalidade, e sim de segurança a familiares, bem 
como a vizinhança.”

Importante destacar, ainda, os seguintes trechos da perícia:

“Se da forma como está instalada a energia levada à residência do 
autor,  a  mesma  pode  oferecer  riscos  de  danos  ao  imóvel,  como 
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afastamento  de  telhas,  causar  bicas  no  telhado  e  consequente 
infiltrações, ocasionar choques nas paredes e demais partes do imóvel;
Resposta: Sim. Durante o processo de construção e expansão dos 
sistemas de distribuição de energia, deve-se evitar cruzamento de 
condutores sobre as edificações. Quanto à possibilidade de choque 
elétrico existe, caso ocorra rompimento do condutor de fase e o 
contato com telhas e a alvenaria.”

(…)

“O problema reclamado reside  nas precárias condições dos pontos 
de suprimentos, tanto na unidade consumidora do autor como na vila 
vizinha”

(…)

“quanto  aos  aspectos  mecânicos  e  de  segurança  ao  patrimônio  do 
autor,  bem  como  as  pessoas,  medidas  corretivas  precisam  ser 
tomadas  e  urgenciadas  para  evitar  acidente  de  qualquer 
natureza”

No caso, há responsabilidade da concessionária, pois caberia a 
ela a fiscalização do local, a fim de verificar as condições da instalação e a segurança da 
coletividade.

Nesse sentido:

INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - MORTE DE 
VÍTIMA  POR  ELETROCUSSÃO  -  FIO  CORTADO  -  REDE 
INTERNA -  EMPREGADO DA CEMIG -  FIAÇÃO EXPOSTA - 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CEMIG E SOLIDÁRIO DO 
SEGUNDO  REQUERIDO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
SUBSTIUIÇÃO PROCESSUAL . PRESCRIÇÃO AFASTADA. 1. A 
responsabilidade  pela  vistoria  e  fiscalização  da  rede  elétrica 
existente  entre  o  poste  público  e  a  unidade  consumidora,  bem 
como de rede interna que pode ser vista a olho-nu é da prestadora 
de serviço. 2. Se o óbito decorreu de eletrocussão ocasionada por rede 
interna,  porém  com  fiação  exposta,  não  há  como  afastar  a 
responsabilidade  pelos  danos  experimentados  pelos  autores, 
ocasionando responsabilidade solidária. 3. Nos termos do art. 37, § 6º 
da  CF,  a  responsabilidade  da  CEMIG  é  objetiva.  4.  Prescrição 
afastada - Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, nos termos do 
art.  2.028,  Código  Civil.  No  caso  dos  autos,  transcorrido  mais  da 
metade  do  tempo  estabelecido  na  lei  revogada,  conta-se  o  prazo 
previsto no Código de 1916. 4. Sentença reformada parcialmente, em 
reexame  necessário.   (TJMG -  Ap  Cível/Reex  Necessário 
 1.0433.05.153023-9/001,  Relator(a):  Des.(a)  Schalcher Ventura ,  3ª 
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/11/2007, publicação da súmula 
em 06/12/2007)
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APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  ACIDENTE  NA  PISTA  DE 
ROLAMENTO.  QUEDA  DE  POSTE  DE ENERGIAELÉTRICA. 
VÍTIMA ATINGIDA POR FIO DE ALTA TENSÃO. MORTE POR 
ELETROCUSSÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA CONCESSIONÁRIA DEENERGIA ELÉTRICA.  REJEITADA. 
LINHA  DE  TRANSMISSÃO  TIDA  COMO  PARTICULAR. 
IRRELEVÂNCIA.  CONDUTA  OMISSIVA  E  NEGLIGENTE  DA 
COMPANHIA ENERGÉTICA QUANTO À FISCALIZAÇÃO DA 
CONSERVAÇÃO DA REDE ELÉTRICA.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL  OBJETIVA.  INTELIGÊNCIA  DO ARTIGO  37,  §  6º,  DA  CF. 
FATO DO SERVIÇO. DEVER DE INDENIZAR EVIDENCIADO. 
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  QUANTIA  FIXADA  DE  MODO 
RAZOÁVEL. TERMO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E 
DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PRESERVADOS. 
PENSIONAMENTO MENSAL DEVIDO AOS FILHOS E ESPOSA 
DA  VÍTIMA.  DEPENDÊNCIA  FINANCEIRA  PRESUMIDA. 
REMUNERAÇÃO  COMPROVADA.  QUANTIA  MODIFICADA 
PARA  2/3  DO  RENDIMENTO  DO  FALECIDO.  PENSÃO 
MENSAL  FIXADA  COM  BASE  NO  SALÁRIO  MÍNIMO 
VIGENTE  À  ÉPOCA  DE  CADA  PAGAMENTO.  FIXAÇÃO  DE 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  DE 
MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA 
PARCELA.  TERMO  FINAL  DO  PENSIONAMENTO.  QUANTO 
AOS  FILHOS,  AOS  25  (VINTE  E  CINCO)  ANOS  DE  IDADE 
COMPLETOS E, À VIÚVA, AOS 65 (SESSENTA E CINCO ANOS) 
COMPLETOS  DA  VÍTIMA.  DIREITO  DE  ACRESCER 
RESGUARDADO.  PAGAMENTO  EM  PARCELA  ÚNICA. 
INVIABILIDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS.  OBSERVÂNCIA  AO ART.  20,  §  5º,  DO  CPC. 
PERCENTUAL  MANTIDO.  LIDE  SECUNDÁRIA.  DESCONTO 
DO  VALOR  FRANQUIA.  POSSIBILIDADE. 
PREQUESTIONAMENTO.  PRIMEIRO  APELO  DESPROVIDO, 
SEGUNDO  APELO  PARCIALMENTE  PROVIDO  E  TERCEIRO 
APELO  DESPROVIDO. Tratando-se  de  empresa  concessionária 
de energia elétrica, responsável pelo fornecimento e manutenção 
dos serviços de energia elétrica concedidos pela união, a ela cabe 
responder em caso de apuração de eventual responsabilidade. O 
fato de se tratar de rede de transmissão de propriedade privada 
não exclui a responsabilidade pelos danos causados à vítima de 
eletrocussão,  pois,  além  de  ser  a  responsável  pela  transmissão 
da energia elétrica,  a concessionária tem  também  o dever  de 
fiscalização e vigilância.  A morte de ente querido é causa de abalo 
moral e intenso sofrimento para os familiares, em particular os mais 
próximos (in casu, filhos e esposa).  A indenização por dano moral, 
que atende aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, deve ser 
mantida. Na indenização por dano moral, os juros de mora fluem a 
partir do evento danoso (súmula nº 54 do stj), e a correção monetária, 
a  partir  da  data  do  arbitramento  (súmula  nº  362  do  stj).  Não  é 
necessária a comprovação da dependência financeira da viúva e dos 
filhos menores em relação à vítima do acidente, máxime quando se 
trata de pessoas com parcos rendimentos financeiros. É devida pensão 
mensal  à  viúva  e  aos  filhos  menores,  correspondente  a  2/3  (dois 
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terços) dos rendimentos que o falecido auferia, à época do acidente, 
porquanto 1/3 (um terço) refere-se ao valor em que esta gastaria em 
sua propria manutenção. (…) Encontrando-se devidamente pactuado o 
pagamento da franquia pelo segurado na ocorrência de sinistro, não há 
óbice de que seu valor seja descontado daquele a que a seguradora 
fora  condenada  a  reembolsar.  (…)  (TJMT;  APL  148620/2013; 
Paranaíta;  Rel.  Des.  Dirceu  dos  Santos;  Julg.  28/01/2015;  DJMT 
13/02/2015; Pág. 44) 

É evidente a responsabilização da concessionária, uma vez que, 
como atestado pelo laudo pericial, há situação de insegurança potencial e que pode ser 
facilmente visualizada.

Como bem pontuou o parecer ministerial (fls. 279):

“Em se tratando de edificação irregular, que prejudicaria a distribuição 
regular e segura do sistema de abastecimento de energia dela própria e 
das casas vizinhas, caberia à empresa concessionária não efetuar as 
ligações. Em o fazendo, competiria a ela, enquanto detentora de 
capacidade técnica, estudar meios necessários a que a distribuição 
se operasse sem a potencial existência de riscos a terceiros”.

De fato, caberia à apelada o dever de fiscalização e manutenção 
da rede de fiação elétrica, restando clara sua negligência, que se traduz em ato ilícito, já 
que a esta incube o dever de fornecimento de energia de forma adequada

Com relação ao pedido de condenação por danos materiais, este 
não merece prosperar pois, para tanto, seria necessária sua efetiva comprovação, o que 
não restou demonstrado nos autos, visto que o apelante simplesmente apontou na inicial 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sem trazer qualquer documento comprovando o 
referido dano.

Seguindo essa linha de raciocínio:

CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE INEXISTÊNCIA  DE 
DÉBITO.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO. 
RECONVENÇÃO.  ÔNUS  DA 
PROVA. DANOSMATERIAIS. DANOS MORAIS.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  DEPÓSITO  JUDICIAL.  CAUÇÃO. 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
JUROS.  TERMO AD QUEM. DATA DO DEPÓSITO JUDICIAL. 
SÚMULA  Nº  179  DO  STJ.  RECURSO  PARCIALMENTE 
PROVIDO. Incumbe  ao  autor  o  ônus  da  prova  quanto 
ao fato constitutivo do direito vindicado, nos termos do art. 333, inciso I, 
do  Código  de  Processo  Civil.  Inexistindo  nos  autos comprovação da 
existência  de  acordo  verbal  para  redução  do  valor  pactuado  em 
contrato de prestação de serviço, tampouco a alegada inadimplência 
da ré, não há falar em inexistência de débito. O protesto legítimo de 
título  constitui  faculdade  do  credor  e  não  enseja  indenização 
por danos morais.  A  reparação  por danos materiais demanda  a 
efetiva  demonstração  da  perda  patrimonial  ou a  frustração da 
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expectativa  de  um  lucro  efetivamente  esperado.  Efetuado,  em 
antecipação de tutela, o depósito judicial do valor integral do débito 
pelo devedor, cessam os efeitos da mora,  respondendo a instituição 
financeira depositária,  a  partir  de então, pelo pagamento de juros e 
correção  monetária. (TJDF;  Rec  2009.01.1.110935-8;  Ac.  848.459; 
Sexta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Esdras  Neves;  DJDFTE 25/02/2015; 
Pág. 237) 

O  apelante  se  limitou  a  apontar  um  valor  aleatório,  sem 
comprovar a extensão do dano sofrido.

No tocante aos danos morais, de igual forma, não há cabimento 
para tal pleito, pois a inicial é clara e não foi requerida indenização por dano moral, 
dessa forma não é possível a alteração do pedido nessa fase processual.

Importante destacar que o parecer ministerial (fls. 275) ressaltou 
que “apesar do título da ação não falar em danos morais, a narração da exordial é  
implícita nesse sentido...”. 

Discordo do entendimento exposado.

O  título  da  ação,  assim  como  os  requerimentos  finais  não 
mencionam nenhuma indenização por danos morais.  A exordial  é clara ao pleitear a 
reparação  da  fiação,  bem  como  indenização  por  danos  materiais  no  valor  de  R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). Ao mencionar, na parte “dos fatos”, que a fiação poderia 
gerar  riscos  à  sua  família,  o  apelante  estava  justificando  a  obrigação  de  fazer.  Se 
quisesse indenização por danos morais, deveria ter pedido de forma clara, não havendo 
que se falar em pedido implícito. 

Importante destacar que, como não foi mencionado na exordial, 
conhecer  desse  suposto  “pedido  implícito”  implicaria  em cerceamento  de  defesa da 
parte apelada.

Por  tais  razões,  rejeito  a preliminar  e  DOU PROVIMENTO 
PARCIAL AO APELO, para condenar a apelada na obrigação de fazer, no sentido de 
realizar as modificações necessárias ao fornecimento de energia do apelante, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Em razão da sucumbência recíproca, condeno o autor e réu, cada 
um, ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais e honorários 
advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ficando a exigibilidade suspensa em favor 
do apelante, já que beneficiário da gratuidade judiciária.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado 
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para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Doriel  Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº 0003444-28.2015.815.0000 — 2ª Vara de Bayeux

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  José  Robson  de 
Medeiros contra a sentença de fls. 244/246, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/
c  Indenização  por  Danos  Materiais  ajuizada  em  face  da  Energisa  Paraíba  – 
Distribuidora de Energia S/A, julgando improcedente o pedido inicial.

O apelante,  em suas  razões  de  fls.  247/251, assegura  que  as 
instalações realizadas pela concessionária não atendem as exigências legais e, por isso, 
causam riscos à sua família. Nesses termos pugna pela reparação da fiação, além do 
pagamento de danos materiais e morais.

A apelada apresentou contrarrazões às fls. 256/265 levantando a 
preliminar de não conhecimento do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. No 
mérito, afirma que o problema está na própria unidade consumidora do apelante, não 
havendo que se falar em responsabilidade da empresa por eventuais falhas no sistema 
elétrico interno das unidades consumidoras.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  no 
parecer de fls. 273/280, opinou pelo provimento parcial do recurso apelatório.

 
É o Relatório.
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de maio de 2016.

                                

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado

9


	A C Ó R D Ã O

